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RESUMO
O projeto foi desenvolvido em grupo no início do semestre letivo, partindo da percepção de que muitos MEIs e pequenas empresas possuem dificuldades em compreender e cumprir suas obrigações trabalhistas. Identificamos um grande potencial em orientar esse público por meio de informações simples e acessíveis, já que o desconhecimento da legislação é uma das principais causas de autuações, multas e processos judiciais. Com esse objetivo, elaboramos um Manual de Procedimentos que reúne, de forma prática, as principais normas relacionadas a admissão, jornada, folha de pagamento, benefícios, saúde e segurança, demissões, convenções coletivas e obrigações junto ao governo. Durante o desenvolvimento do projeto, discutimos como o compliance trabalhista pode fortalecer a segurança jurídica e a saúde financeira dos pequenos negócios, prevenindo passivos futuros. Realizamos também uma visita técnica à empresa Fort Parafusos e Ferramentas, onde o proprietário, Vinícius Farias, respondeu ao questionário de compliance trabalhista e esclareceu como a empresa administra seus processos internos. Durante a conversa, foi possível identificar práticas corretas, como o registro dos funcionários, concessão de férias e organização documental pela contadora, além de conhecer os cuidados adotados no dia a dia. O proprietário mostrou abertura para entender melhor os riscos existentes, especialmente sobre a ausência de contratos escritos e de registro formal de jornada, o que possibilitou apresentar formas de aprimorar a gestão trabalhista e prevenir futuros passivos. A troca de informações foi produtiva e contribuiu para ampliar o entendimento sobre a importância do compliance nas pequenas empresas, motivando a continuidade de estudos e projetos semelhantes.


RESULTADOS ESPERADOS
Não houve a necessidade de utilizar recursos financeiros.
Quantidade de beneficiários (estimativa)
Um. O projeto foi apresentado para uma empresa, Fort Parafusos e Ferramentas, com o objetivo de orientar tanto empregadores quanto trabalhadores e promover uma gestão mais segura e alinhada às exigências legais


Observações:



ANEXOS AO RELATÓRIO:
Material educativo: Manual de Procedimentos/ Questionário de Compliance Trabalhista
Descrever qual(is): Manual e Questionário no formato PDF, Fotos 
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MANUAL DE PROCEDIMENTOS - FORT.pdf


Este manual cobre todos os oito grandes grupos de obrigações trabalhistas: 


1. Admissão e registro 


2. Jornada de trabalho 


3. Folha e encargos 


4. Benefícios obrigatórios 


5. Saúde e segurança 


6. Demissões 


7. Convenções coletivas 


8. Obrigações ao governo e fiscalizações 


Agora vamos detalhar cada um deles em profundidade. 


 


━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━ 


1. ADMISSÃO, REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE EMPREGADOS 


━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━ 


       Explicação simples do tópico 


Admissão é todo o processo que acontece antes de o funcionário começar a 
trabalhar. 


Inclui: 


• Reunir documentos 


• Fazer exame médico 


• Registrar no eSocial 


• Criar contrato 


• Definir salário, horário, função 


Se esta etapa for mal feita, a empresa pode ter problemas como: 


• Multas por falta de registro 


• Processo trabalhista 


• Irregularidades fiscais 


• Problemas em fiscalizações 







Por isso, esta é a parte mais importante de toda a relação trabalhista. 


 


1.1. Antes de contratar: o que o empregador precisa analisar? 


✔ 1. Avaliar se realmente precisa contratar 


Muitas empresas contratam sem planejamento e depois têm dificuldade para 
manter a folha. 


Contratar um empregado é um compromisso financeiro contínuo. 


✔ 2. Identificar o sindicato da categoria 


Cada categoria profissional tem um sindicato. 


Por exemplo: 


• Comerciário → Sindicato do Comércio 


• Administrativo → Sindicato dos Empregados em Escritório 


• Construção → Sindicato da Construção Civil 


Por que isso importa? 


Porque o sindicato define: 


• Piso salarial obrigatório 


• Benefícios mínimos 


• Regras de jornada 


• Valores de adicionais 


• Vale-alimentação obrigatório (em alguns casos) 


Se a empresa não cumprir, pode ser multada. 


✔ 3. Calcular o custo total do funcionário 


O salário não é o custo total. 
O empregador precisa considerar: 


• FGTS 


• INSS 


• Décimo terceiro 


• Férias 







• Vale-transporte 


• Benefícios obrigatórios do sindicato 


• Equipamentos 


• Treinamentos 


✔ 4. Escolher corretamente a função e o CBO 


Cada função tem um CBO (Código Brasileiro de Ocupações), usado no registro. 


Exemplo: 


• Atendente de loja → CBO 5211-05 


• Auxiliar administrativo → CBO 4110-10 


Registrar errado pode gerar problemas. 


 


1.2. Recolhimento de documentos 


O empregador deve solicitar: 


• RG e CPF 


• Comprovante de endereço 


• Comprovante de escolaridade 


• Dados bancários 


• Foto (se necessário) 


• Carteira de Trabalho (digital) 


• Certificado militar (homens) 


• Exame admissional (ASO) 


Por que isso é importante? 


Porque: 


• Garante que o empregado está sendo identificado corretamente 


• Permite realizar o registro no eSocial 


• Evita fraudes e erros futuros 


• Cumpre exigências legais 


 







1.3. Exame admissional – o que é e como funciona 


✔ O que é? 


Um exame feito por um médico do trabalho para verificar se a pessoa está apta a 
fazer a função contratada. 


✔ Por que é obrigatório? 


Porque: 


• Garante a saúde do trabalhador 


• Evita que a empresa seja responsabilizada por doenças pré-existentes 


• É uma exigência do Ministério do Trabalho 


✔ Como funciona? 


1. A empresa escolhe a clínica 


2. O funcionário vai ao exame 


3. O médico emite o ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) 


4. A empresa guarda o ASO na pasta do funcionário 


✔ Atenção: 


Sem ASO, o funcionário NÃO pode começar. 


 


1.4. Registro no eSocial 


✔ O que é o eSocial? 


É o sistema do governo onde a empresa registra tudo sobre os trabalhadores. 


É a “carteira assinada digital”. 


✔ O que deve ser informado na admissão? 


• Dados pessoais 


• Função e CBO 


• Salário 


• Horário de trabalho 


• Data de início 


• Tipo de contrato 







✔ Prazo de envio: 


Sempre antes de o funcionário começar a trabalhar. 


 


1.5. Contrato de trabalho 


✔ Por que fazer contrato? 


Para definir: 


• Direitos 


• Deveres 


• Jornada 


• Salário 


• Regras internas 


Evita mal-entendidos e é essencial em caso de processo. 


✔ Tipos de contrato: 


• Prazo indeterminado (mais comum) 


• Experiência (45 + 45 dias) 


• Temporário 


• Intermitente 


✔ O que deve constar: 


• Nome da empresa 


• Nome do funcionário 


• Função 


• Jornada 


• Remuneração 


• Benefícios 


• Penalidades 


• Regras internas 


• Assinatura de ambas as partes 


 







━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━ 


2. JORNADA DE TRABALHO 


━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━ 


       Explicação simples 


Jornada é o número de horas que o funcionário trabalha por dia e por semana. 


Inclui: 


• Horários de entrada e saída 


• Intervalos 


• Horas extras 


• Descanso 


Controlar corretamente evita multas e processos. 


 


2.1. Jornada padrão 


A lei permite: 


• 8 horas por dia 


• 44 horas por semana 


Pode ser distribuída assim: 


• Segunda a sexta + sábado (parcial) 


• Trabalho em turnos 


• Escalas diferentes 


 


2.2. Intervalos obrigatórios 


✔ Por que existem? 


Para que a pessoa descanse e não prejudique a saúde. 


Regras: 


• Jornada de 8h → 1h a 2h de intervalo 


• Jornada de 4h a 6h → 15 min 


• Jornada até 4h → sem intervalo 







Se a empresa não der intervalo, pode pagar multas e horas extras. 


 


2.3. Controle de ponto 


✔ Por que registrar ponto? 


Porque o ponto é a prova oficial do horário trabalhado. 


Sem ele: 


• A palavra do funcionário prevalece 


• A empresa perde processos 


• A empresa não consegue provar faltas/atrasos 


✔ Tipos: 


• Livro de ponto 


• Planilha 


• Cartão cartográfico 


• Relógio de ponto 


• Ponto digital / aplicativo 


 


2.4. Horas extras 


✔ Quando existe? 


Quando o funcionário ultrapassa: 


• 8h por dia 


• 44h por semana 


✔ Quanto custa? 


• Mínimo de 50% a mais 


• Domingos e feriados → 100% 


✔ Limite: 


• No máximo 2h extras por dia 


 


2.5. Banco de horas 







✔ O que é? 


Quando o extra não é pago, mas compensado com folga. 


✔ Tipos: 


• Individual: acordo direto com funcionário (6 meses) 


• Coletivo: definido pelo sindicato (1 ano) 


 


━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━ 


3. FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS 


━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━ 


       Explicação simples 


A folha é o documento que mostra tudo o que foi pago e descontado do 
funcionário naquele mês. 


É usada para calcular: 


• INSS 


• FGTS 


• IRRF 


É obrigatória para todas as empresas. 


 


3.1. INSS Patronal (20%) 


A empresa paga 20% do salário do funcionário ao INSS. 


Serve para: 


• financiar a previdência 


• contribuir para benefícios futuros 


 


3.2. INSS do empregado 


Descontado do salário do trabalhador. 


Varia de 7,5% a 14% conforme salário. 


A empresa recolhe e repassa ao INSS. 







 


3.3. FGTS 


A empresa deposita mensalmente 8% do salário em uma conta do FGTS do 
funcionário. 


Esse dinheiro não é do empregador. 


O funcionário usa em casos de: 


• Demissão sem justa causa 


• Doença grave 


• Compra de casa 


• Aposentadoria 


 


3.4. Holerite 


Documento onde aparece: 


• Salário 


• Faltas 


• Horas extras 


• Descontos 


• INSS 


• FGTS (informativo) 


• Adicionais 


A empresa deve entregar todos os meses. 


 


━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━ 


4. BENEFÍCIOS OBRIGATÓRIOS 


━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━ 


       Explicação simples 


Além do salário, a lei garante direitos adicionais ao trabalhador. 


Esses direitos não são opcionais. 







 


4.1. 13º salário 


Pago em duas partes: 


• Até 30/11 


• Até 20/12 


 


4.2. Férias + 1/3 


Após 12 meses trabalhados, o funcionário ganha: 


• 30 dias de descanso 


•  


o 1/3 do salário 


Se a empresa não conceder férias no prazo, pode pagar em dobro. 


 


4.3. Vale-transporte 


A empresa paga o valor integral das passagens. 
Pode descontar até 6% do salário. 


 


4.4. Adicional noturno 


Quem trabalha entre 22h e 5h ganha 20% a mais por hora. 


 


4.5. Licenças obrigatórias 


Incluem: 


• Licença maternidade 


• Licença paternidade 


• Licença médica 


• Licença casamento 


• Licença luto (conforme convenção) 


 







━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━ 


5. SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 


━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━ 


       Explicação simples 


Todo empregador deve garantir um ambiente de trabalho seguro, com medidas 
preventivas, exames e EPIs. 


 


5.1. PCMSO 


Programa assinado por médico do trabalho com: 


• Exames obrigatórios 


• Acompanhamento anual 


• Regras de proteção 


 


5.2. Exames obrigatórios 


• Admissional 


• Periódico (a cada 6 ou 12 meses) 


• Retorno ao trabalho 


• Mudança de função 


• Demissional 


 


5.3. PGR 


Documento que analisa riscos como: 


• ruído 


• calor 


• altura 


• peso 


• exposição a produtos químicos 


E define medidas de proteção. 







 


5.4. EPIs 


Equipamentos fornecidos gratuitamente. 


Exemplos: 


• Luvas 


• Óculos 


• Máscaras 


• Avental 


• Capacete 


O funcionário deve assinar ficha de entrega. 


 


━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━ 


6. DEMISSÕES E RESCISÃO 


━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━ 


       Explicação simples 


Demissão é o encerramento do contrato. 


A empresa deve calcular e pagar tudo que o trabalhador tem direito. 


 


6.1. Tipos de demissão 


• Sem justa causa 


• Com justa causa 


• Pedido de demissão 


• Acordo mútuo 


• Fim de contrato 


Cada uma tem regras diferentes. 


 


6.2. Documentos 


Incluem: 







• TRCT 


• Extrato do FGTS 


• Chave de conectividade 


• Seguro-desemprego (se aplicável) 


• Termo de quitação 


 


6.3. Prazo 


A empresa deve pagar em até 10 dias corridos. 
Se atrasar → multa equivalente a um salário do funcionário. 


 


━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━ 


7. CONVENÇÕES E ACORDOS COLETIVOS 


━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━ 


       Explicação simples 


A convenção coletiva é um documento feito pelo sindicato que complementa a 
CLT. 


Ela tem força de lei. 


 


O que pode constar na convenção? 


• Piso salarial 


• Vale-alimentação 


• Plano de saúde 


• Ajuda de custo 


• Adicionais 


• Regras de jornada 


O empregador deve seguir. 


 


━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━ 







8. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS E FISCALIZAÇÃO 


━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━━ 


       Explicação simples 


Além de contratar, pagar e demitir corretamente, a empresa deve enviar 
informações ao governo. 


 


8.1. eSocial 


Onde a empresa presta contas sobre: 


• Funcionários 


• Folha 


• Férias 


• Afastamentos 


• Demissões 


 


8.2. FGTS Digital 


Sistema para gerar e pagar guias de FGTS. 


 


8.3. Fiscalizações 


A empresa pode ser fiscalizada por: 


• Ministério do Trabalho 


• Receita Federal 


• INSS 


• Justiça do Trabalho 


Se estiver com tudo em ordem, não há risco. 
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Question�rio de Compliance Trabalhista.pdf


Questionário de Compliance Trabalhista 


 


I. Contratação 


1. Os processos de recrutamento e seleção seguem critérios objetivos e 
documentados, evitando discriminação de qualquer natureza? 
Resposta: Sim 


2. Há contrato de trabalho escrito e assinado por ambas as partes antes do 
início das atividades? 
Resposta: A empresa não faz contrato de trabalho. 


3. O contrato de trabalho contém informações claras sobre: função, jornada, 
salário, local de trabalho e benefícios? 
Resposta: Não, são acordos verbais. 


4. Todos os empregados são registrados na CTPS até o primeiro dia de 
trabalho? 
Resposta: Sim. 


5. A empresa utiliza contrato de experiência dentro do prazo legal (máximo de 
90 dias)? 
Resposta:  Sim. 


6. Estagiários possuem termo de compromisso, supervisão e vínculo com 
instituição de ensino? 
Resposta: A empresa não possui estagiários. 


7. Aprendizes estão contratados conforme a cota legal e recebem 
treinamento adequado? 
Resposta:  A empresa não possui aprendizes. 


8. Há verificação de restrições legais antes da contratação (ex.: menor de 
idade, nepotismo etc.)? 
Resposta: Sim. 


9. A empresa fornece ao novo colaborador informações sobre políticas 
internas, código de conduta e segurança do trabalho? 
Resposta: Sim, de forma verbal. 


10. Os documentos pessoais e contratuais dos colaboradores são arquivados 
de forma segura e organizada? 
Resposta: Sim, a contadora da empresa fica responsável em assegurar as 
documentações dos funcionários. 


 







Observações: 


Os contratos de trabalho não apresentam especificações claras sobre funções, 
remuneração e responsabilidades, o que representa um risco de passivos 
trabalhistas. 


 


II. Jornada de Trabalho e Controle de Horário 


11. Existe sistema de registro de ponto (manual, mecânico, eletrônico ou 
digital)? 
Resposta: Não. 


12. A empresa controla adequadamente horas extras, compensações e banco 
de horas? 
Resposta: O proprietário informou que tem conhecimento das horas extras 
e dos atrasos dos funcionários, porém não realiza o registro formal dessas 
informações, só por Whatsapp. 


13. Há política interna sobre limites de jornada e pausas obrigatórias (intervalo 
intrajornada e interjornada)? 
Resposta: Sim. 


14. Os registros de ponto são revisados e auditados regularmente? 
Resposta: Não há registro de ponto. 


15. A empresa adota mecanismos para coibir trabalho fora do expediente (ex.: 
mensagens fora do horário)? 
Resposta: Sim. 


16. Os gestores são orientados sobre os limites legais de jornada e o correto 
tratamento das horas extras? 
Resposta: Sim. 


Observações: 


A empresa aparentemente cumpre corretamente o controle de horas extras, porém 
ainda não possui um registro formal que garanta maior segurança e comprovação. 


 


III. Férias 


19. As férias são concedidas dentro do período concessivo legal (12 meses 
após o período aquisitivo)? 
Resposta: Sim. 







20. O pagamento das férias é feito até dois dias antes do início do descanso? 
Resposta: Sim. 


21. Há controle sobre fracionamento de férias (máximo de 3 períodos, 
conforme CLT)? 
Resposta: Sim. 


22. É garantido o descanso mínimo de 14 dias no maior período fracionado? 
Resposta: Sim. 


23. A empresa possui política formal de agendamento de férias aprovada pelo 
gestor? 
Resposta: Sim. 


24. As férias são devidamente registradas nos controles internos e no eSocial? 
Resposta: Sim, pela contadora. 


Observações: 


Sem observações. 


 


IV. Rescisão de Contrato 


26. As rescisões são formalizadas e registradas no prazo legal? 
Resposta: Não houve rescisões desde a abertura da empresa. 


 


27. Há conferência dos valores pagos na rescisão (férias, 13º, aviso prévio 
etc.)? 
Resposta: Não houve rescisões desde a abertura da empresa. 


 


28. O empregado recebe o Termo de Rescisão e demais documentos no prazo 
correto? 
Resposta: Não houve rescisões desde a abertura da empresa. 


 


29. A empresa realiza entrevista de desligamento para prevenção de riscos 
trabalhistas? 
Resposta: Não houve rescisões desde a abertura da empresa. 


 







30. As verbas rescisórias são pagas exclusivamente por meios rastreáveis (ex.: 
depósito bancário)? 
Resposta: Não houve rescisões desde a abertura da empresa. 


 


31. O exame demissional é realizado conforme exigência legal e arquivado 
corretamente? 
Resposta: Não houve rescisões desde a abertura da empresa. 


 


32. Há verificação de pendências (adiantamentos, equipamentos, 
documentos) antes da rescisão? 
Resposta: Não houve rescisões desde a abertura da empresa. 


 


33. Os ex-colaboradores têm acesso aos comprovantes de pagamentos e 
documentos rescisórios? 
Resposta: Não houve rescisões desde a abertura da empresa. 


 


Observações: 


O proprietário informou que não houve nenhuma rescisão desde a abertura da 
empresa, mas que está atento aos detalhes caso ocorra. 


 


Identificação da Empresa e Responsável 


Nome da Empresa: Fort Parafusos e Ferramentas. 


CNPJ: 52.936.140/0001-70 


Endereço: Setor H Norte, CNH 4, Lote 13, Taguatinga Norte 


Responsável pelo Preenchimento: Vinícius Farias 


Cargo/Função: Proprietário. 


Data: 01 / 11 / 2025. 


Assinatura: _________________________________________________ 
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